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PORTARIA CREF14/GO-TO N.º 247/2024 

Aplicar penalidade ao ex servidor efetivo Cleber 
Alves da Silva e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO – GOIÁS E 

TOCANTINS (CREF14/GO-TO), no uso de suas atribuições regimentais e disposto no art. 68 inciso 

XI e XX, do Regimento Interno do CREF14/GO-TO Resolução 116/2023; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso X do art. 40 do Estatuto do Conselho Regional de Educação 

Física da 14ª Região – Goiás e Tocantins (CREF14/GO-TO);  

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria do CREF 14/GO-TO em 10 de junho de 2022, 18 de 

novembro de 2022 e 24 de março de 2023 que deliberou pela instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar, e designação dos membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar; 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa CREF 14/GO-TO nº 108/2022 e a Resolução Normativa 

CREF 14/GO-TO nº 66/2018; 

CONSIDERANDO a Lei 8.112/1990 que Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 

da União, das autarquias e das fundações públicas federais;  

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 0002/2023 instaurado pela 

Portaria nº 216/2023, para apuração das inobservâncias de deveres funcionais;  

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

designada pela Portaria nº 206/2023;  

CONSIDERANDO a decisão do Relator que homologou o relatório final da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, do referido Processo Administrativo e decisão da Diretoria em 15 de 

março de 2024; 

Resolve:  

Clicksign 627981a6-f467-48f2-bd74-cdc7c76bb518



 

 

  

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________ 
Av. T-3, n.º 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110  
Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site: www.cref14.org.br - E-mail: cref14@cref14.org.br 

Art. 1º - Cobrar a devolução dos valores de R$ 1.344,28 (mil trezentos e quarenta e quatro reais e 

vinte e oito centavos) e a responsabilização do denunciado por improbidade administrativa, em 

decorrência da conclusão do processo Administrativo Disciplinar por praticar conduta conforme 

configura nos Arts. 9º, 10º e 11º da Lei Nº 14.230 de 2021, também o Art. 23 Resolução N° 066 de 

30 de julho de 2018 e Art. 23 da Resolução N° 108 de 06 de junho de 2022.  

Art. 2º - Fica determinado que o Recursos Humanos deverá anotar a penalidade na ficha funcional 

do servidor. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  

GABINETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA14ª REGIÃO, aos 19 de 

março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Marcelo de Castro Spada Ribeiro 
Presidente CREF14/GO-TO 

CREF 001934-G/GO 
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